Projeto de Lei N.° 058/2012

PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO 
À CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

Oficio: nº GAB/SJ–036/2012
Assunto: encaminho projeto de lei
Araxá, 27 de março de 2012.

Ex.mo. Senhor Presidente,

Encaminho-lhe, em anexo, projeto de lei que autoriza o executivo a abrir crédito especial no orçamento da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Parcerias para a realização de despesas com a implantação do Programa Municipal de Apoio a Ciência e Tecnologia.

Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

Atenciosamente

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá 

Ilmo. Sr.

Carlos Roberto Rosa

D.D.Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA

PROJETO DE LEI Nº  058/2012

Autoriza abertura de créditos especial no programa de trabalho da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Parcerias.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus, aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no orçamento da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Parcerias objetivando a implantação do Programa Municipal de Apoio a Ciência e Tecnologia, no valor de R$ 2.395.195,00 (dois milhões trezentos e noventa e cinco mil cento e noventa e cinco reais).
Parágrafo único. O Executivo utilizará como fonte de recursos a anulação dos seguintes valores e respectivas fichas orçamentárias:
I. R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) da ficha orçamentária 610;

II. R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) da ficha orçamentária 956;

III. R$ 1.395.195,00 (um milhão trezentos e noventa e cinco mil cento e noventa e cinco reais) da ficha orçamentária 681.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Araxá, __ de ________ de 2012.

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá

